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Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Educação Bom
Despacho (FACEB), com sede na Rodovia BR 262, KM 480, s/n,
bairro Zona Rural, no Município de Bom Despacho, no Estado de
Minas Gerais, mantida pelo Instituto Bondespachense Presidente An-
tônio Carlos (IBPAC), com sede no mesmo Município e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 1.243, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 56/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20076058, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Concórdia -
FACC, com sede na Rua Anita Garibaldi, no 3185, bairro Primavera,
no Município de Concórdia, no Estado de Santa Catarina, mantida
por Sociedade Educacional Concórdia, com sede no mesmo ende-
reço.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 1.244, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 77/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201013881, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Ficam recredenciadas as Faculdades Integradas Cla-
retianas, com sede na Avenida Santo Antônio Maria Claret, no 1.724,
bairro Cidade Claret, Município de Rio Claro, Estado de São Paulo,
mantidas pela Ação Educacional Claretiana, com sede no Município
de Batatais, no Estado de São Paulo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 1.245, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 348/2012, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20076662, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Arthur Sá Earp Neto
- FASE, instalada na Avenida Barão do Rio Branco no 905 a 1.003,
Centro, Município de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro e mantida
pela Fundação Octacílio Gualberto, com sede no mesmo Município.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo III da
Portaria Normativa nº 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o
disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem
como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 1.246, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 162/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 200900045, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciado o Centro Universitário de Lavras,
com sede na Rua Padre José Poggel, no 506, Bairro Centenário,
Município de Lavras, Estado de Minas Gerais, mantido pela Fun-
dação Educacional de Lavras, com sede no mesmo Município e
Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 1.247, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 130/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201112492, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade Dom Pedro II de
Tecnologia, com sede no Largo da Calçada, no 1, Bairro Calçada, no
Município de Salvador, no Estado da Bahia, mantida pela Instituição
Baiana de Ensino Superior Ltda., com sede no mesmo Município e
Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 1.248, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 128/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 20077391, e diante da conformidade do Regimento da Ins-
tituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institucional
com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade do Centro Leste, com
sede na Rodovia ES-10, Km 6, Bairro Camará, Município de Serra,
no Estado do Espírito Santo, mantida pela Associação de Ensino
Superior Unificado do Centro Leste - UCL, com sede na Rodovia ES-
10, Km 6,5, Bairro Manguinhos, no Município de Serra, no Estado do
Espírito Santo.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

PORTARIA No- 1.249, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de 09
de maio de 2006, na Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007 e no Parecer no 78/2013, da Câmara de Educação Superior, do
Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Processo e-
MEC no 201100385, e diante da conformidade do Regimento da
Instituição e de seu respectivo Plano de Desenvolvimento Institu-
cional com a legislação aplicável, resolve:

Art. 1o Fica recredenciada a Faculdade de Tecnologia Evo-
lução, com sede na Avenida Pedro I, no 1.276, Centro, no Município
de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida pela Sociedade Evolução
de Educação Superior e Tecnologia Ltda., com sede no mesmo Mu-
nicípio e Estado.

Art. 2o O recredenciamento de que trata o art. 1o é válido
pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 20 de dezembro de 2013

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

1/2011, do Conselho Pleno, do Conselho Nacional de Educação, que
trata da decisão do Parecer CNE/CES no 12/2010, que versa sobre o
reexame do Parecer CNE/CES no 136/2009 referente ao reexame dos
Pareceres CNE/CES nos 30/2007 e 128/2008, que conhece do recurso

interposto pela Rede Brasileira de Educação a Distância S/C Ltda.
mantenedora do Instituto UVB.BR, reafirmando os termos do Parecer
CNE/CES no 136/2009 e propondo seu encaminhamento ao Minis-
tério da Educação para a devida solução das questões pendentes e
finalização dos processos de autorização para funcionamento dos cur-
sos de graduação em Ciências Contábeis e em Turismo, como ba-
charelados desenvolvidos na modalidade de Educação a Distância,
nos termos da legislação vigente, bem como quanto à análise da
solicitação de aumento de vagas para o curso de Administração de
Empresas. O Instituto UVB.BR deverá aguardar as visitas de ve-
rificação in loco pelas Comissões de Especialistas para o já solicitado
reconhecimento do curso de bacharelado em Administração de Em-
presas, objetivando garantir a expedição e o correspondente registro
dos diplomas dos seus alunos concluintes, nos termos da legislação e
normas vigentes, bem como, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados da homologação do presente Parecer e do Parecer CNE/CES
no 136/2009, deverá solicitar ao MEC, nos termos da legislação vi-
gente, o seu recredenciamento institucional para a oferta de cursos e
programas de Educação Superior na modalidade de Educação a Dis-
tância, conforme consta dos Processos nos 23000.000091/2010-59 e
23000.000380/2001-77.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

157/2012, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, nos termos do art. 6o, inciso VIII, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, que conhece do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, suspendendo os efeitos da Portaria SEED no

28, de 29 de março de 2010, publicada no Diário Oficial da União de
30 de março de 2010, que descredenciou a Universidade Castelo
Branco, mantida pelo Centro Educacional de Realengo, ambos com
sede no Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro,
para a oferta de ensino na modalidade de Educação a Distância
(EAD), determinando à Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior que seja revisto o procedimento de supervisão a
que foi submetida a Universidade Castelo Branco, adotando os de-
vidos trâmites legais aplicáveis ao caso, o que inclui a reavaliação das
condições de oferta da UCB para cursos na modalidade a distância,
mantendo, contudo, as seguintes medidas determinadas pela referida
Portaria:

a) vigência da medida cautelar de suspensão de quaisquer
processos seletivos ou de transferência para ingresso de novos es-
tudantes nos cursos de graduação e pós-graduação em EAD, nos
termos do Despacho do Secretário de Educação a Distância, de 1o de
fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de
fevereiro de 2010;

b) reconhecer, exclusivamente para expedição e registro de
diplomas, os cursos de graduação realizados na modalidade de EAD,
ofertados pela UCB: I - bacharelados em Administração, Ciências
Contábeis, Enfermagem e Fisioterapia; II - licenciaturas em Ciências
Biológicas, Ciências Sociais, Educação Física, Letras, Matemática e
Pedagogia; e, III - Tecnológicos em Negócios Imobiliários, Gestão de
Recursos Humanos, Gestão Financeira, Marketing, Processos Geren-
ciais, Logística e Secretaria do Executivo, ressalvando-se, aos es-
tudantes matriculados em data anterior a 30 de março de 2010, o
direito à conclusão do curso, exclusivamente para fins de expedição e
registro de seus diplomas, nos termos do art. 57, do Decreto no

5.773/2006.
E, ainda, à Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-

cação Superior (SERES), que, por intermédio da sua Coordenação-
Geral de Regulação da Educação Superior a Distância, verifique,
junto à Universidade Castelo Branco, se houve a oferta dos cursos de
História e Geografia, na modalidade a distância, criados pelas Re-
soluções CEPE nº 73, de 17/10/2007 - História, presencial e a dis-
tância; e no 74, de 17/10/2007 - Geografia, presencial e a distância,
conforme consta do Processo no 23000.024733/2008-09.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

208/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional
de Educação, favorável ao credenciamento do Centro Universitário
Maurício de Nassau para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância, com sede na Rua Guilherme Pinto, no 114, Bairro Graças,
no Município de Recife, no Estado de Pernambuco, mantida por Ser
Educacional S.A., com sede no mesmo Município e Estado, pelo
prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo III da Portaria
Normativa no 1, de 25 de janeiro de 2013, observado o disposto no
art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10,
§ 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com abrangência de
atuação em sua sede e nos polos de apoio presencial listados no
anexo da Portaria de credenciamento, a partir da oferta do curso de
bacharelado em Administração, com o número de vagas fixado pela
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do Mi-
nistério da Educação, conforme consta do processo e-MEC no

200914366.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer no

16/2013, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao recredenciamento da Faculdade Arquidio-
cesana de Mariana, com sede na Rodovia dos Inconfidentes, Km 108,
s/no , no Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, mantida
pela Fundação Marianense de Educação, com sede no Município de
Mariana, Estado de Minas Gerais, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, fixado pelo Anexo III da Portaria Normativa no 1, de 25 de
janeiro de 2013, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de
19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773,
de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no

200805947.
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